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Como vimos, as normas constitucionais ndo instituem tributos, mas tém o papel importante e
fundamental de ditar as regras do Sistema Tributario Nacional.

Juntamente com a Constituicdo Federal, as Leis Complementares também tém protagonismo
para dispor sobre o Sistema Tributario, conforme as competéncias e limites estabelecidos na
propria Constituicao.

As Leis Complementares, em geral, se destacam por um aspecto formal: quérum mais exigente
para sua aprovacao. Assim, sdo aprovadas apenas por maioria absoluta das Casas Legislativas.

Este aspecto formal, contudo, ndo determina uma superioridade hierarquica das Leis
Complementares em relagdo as Leis Ordinarias. Ambas as espécies normativas se situam em
mesmo patamar hierarquico e tém apenas funcdes diferentes: ha matérias reservadas a Lei
Complementar, pela sua complexidade, a respeito das quais as Leis Ordinarias ndo sao
competentes para regular. O inverso ndo se aplica, ja que Leis Complementares podem ditar
normas sobre matérias passiveis de regulacao por Leis Ordinarias, dado seu critério formal mais
rigoroso.

Em Direito Tributario, mais notavelmente, a Constituicdo Federal reserva determinadas funcbes
para as Leis Complementares, de modo que ressaltamos o protagonismo dessa espécie
normativa em matéria tributaria. As Leis Complementares cabem, basicamente, trés tarefas,
conforme disposicao do art. 146 da

¢ Dispor sobre conflitos de competéncia, em matéria tributaria, entre os entes federativos;
e Regular as limitagBes constitucionais ao poder de tributar;
e Estabelecer normas gerais em matéria de legislacao tributaria.

Assim, ao dispor sobre conflitos de competéncia, as Leis Complementares tém a atribuicdo de
definir os limites até onde podem atuar os legisladores de cada esfera da federag&o na instituicao
dos tributos que Ihes competirem por forca da prépria Constituicéo.

Ao dispor sobre os limites ao poder de tributar, as Leis Complementares podem regulamentar
as normas constitucionais que assim requerem, oferecendo solucao para casos conflituosos
entre dispositivos constitucionais, como colisdo de principios e de técnicas interpretativas.

Por fim, a funcéo de estabelecer normas gerais em matéria tributaria tem a importante missédo
de assegurar uma disciplina minimamente uniforme em ambito nacional, sendo que a lei
complementar nacional submete as legisla¢ges editadas por cada ente da federagdo. Assim,
cabe a Lei Complementar definir o arquétipo possivel dos principais aspectos dos diversos
impostos, condicionando a legislacéo ordinaria aos seus limites e disposicoes.
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Em Direito Tributario, dada a diferente competéncia para legislar atribuida a cada ente federativo,
€ muito importante verificar o ente legislativo responsavel por cada tributo analisado. Contudo, as
Leis Complementares, por esta funcdo de complemento a Constituicdo Federal ao regular o
Sistema Tributario Nacional, tém abrangéncia nacional, e ndo apenas federal. Isto significa
dizer que as Leis Complementares se aplicam em todo o territorio nacional, a todos os entes
federativos, e ndo apenas a Unido.

Neste contexto, é possivel questionar a hipotese de Lei Complementar ndo ditar normas gerais
sobre tributos de competéncia dos Estados, por exemplo, ja que estes entes ndo podem editar
normas de abrangéncia nacional. Neste caso, o Supremo Tribunal Federal aplica o entendimento
de que os Estados podem exercer sua competéncia legislativa suplementar, editando normas
gerais para os tributos de sua competéncia, validas apenas em seu territério.

Para além destas fungdes, o art. 146-A da também prevé uma funcao
interessante as Leis Complementares, de estabelecer critérios especiais de tributacao para
prevenir desequilibrios de concorréncia.

E interessante notar que o proprio Codigo Tributario Nacional regula normas gerais de Direito
Tributério e, portanto, de competéncia reservada as Leis Complementares, mas foi elaborado e
votado como Lei Ordinaria, ainda sob a vigéncia da Constituicdo Federal de 1946. Tem-se que, a
partir da promulgacéo da Constituicdo Federal de 1988, o Cédigo Tributario Nacional foi
recepcionado com status de Lei Complementar, e ndo ha discussdes sobre sua validade formal.
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